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EXTRATO DO CONTRATO 

LEI FEDERAL Nº. 14.133/21 e § 1º DO ART. 131 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
REDENÇÃO 

 
CONTRATO Nº 25022101 

 
PROCESSO Nº: 25.0127.01 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 25.0207.01 
 
CONTRATO Nº: 25022101 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE REDENÇÃO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 34.986.380/0001-05, com endereço à Av. da Abolição, SN, Centro 
- Redenção - Ceará - CEP 62.270-000; 
 
CONTRATADA: FREITAS ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de Direito 
Privado, inscrita CNPJ sob o nº 58.147.301/0001-22, com sede na Rua Antônio Aragão, 135, Vicente 
Aragão, Ibiapina - CE, CEP nº 62.360-000; 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de licitação, na forma eletrônica, do tipo menor preço; 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nas determinações estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21, e 
alterações posteriores, em especial Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 bem como nas Leis 
Complementares nº 123/2006 e 147/2014; nos preceitos de direito público; e supletivamente, nos 
princípios da teoria geral dos contratos; 
 
OBJETO: Prestação de serviços técnicos profissionais, para fins de elaboração, digitação e 
transmissão da declaração de imposto de renda – DIRF/2025, ano calendário 2024, conforme 
detalhes técnicos constantes do termo de referência; 
 
VALOR: O presente contrato terá o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 – Atividade 0101.01.031.0001.2.001– Manutenção 
das Atividades do Poder Legislativo Municipal – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica - Subelemento: 3.3.90.39.05 Serviços Técnicos Profissionais; Fonte de recurso: 1500000000 
Recurso não vinculados de impostos; 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor a partir do dia 21 de fevereiro de 2025 e vigerá até 
31 de dezembro de 2024; 
 
DATA DA ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2025. 
 
SIGNATÁRIOS: Vereador Raimundo Pinheiro de Lima – Presidente e ordenador de despesas da 
Câmara Municipal de Redenção/CE e o Sr(a). Andressa de Souza Freitas – Representante Legal da 
Contratada 
  

mailto:cmr.148@hotmail.com
http://www.camararedencao.ce.gov.br/

	2. DO PROCESSO DE DISPENSA
	Sabendo do dever legal de licitar, foi realizada consulta administrativa a fim de verificar a existência de outro contrato, anterior, em vigência atualmente, para suprir a necessidade da Administração.
	Tais consultas revelaram que não existem processos de aquisição/contratação para o objeto referenciado.
	Em virtude desse trâmite, considerando a dimensão da contratação pretendida e o fato de que o uso da dispensa torna as compras públicas mais eficientes e céleres, verifica-se a oportunidade e conveniência do uso da dispensa, dado o valor total estimad...
	Salienta-se que o quantitativo demandado à contratação tem previsão de consumo para todo o exercício financeiro vigente.
	3. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
	As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei.
	O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.
	A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pess...
	Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então editada a Lei Federal nº 14.133/21, mais conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
	O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.
	Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.
	Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação.
	Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso I e II, da Lei n. 14.133/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:
	No caso em questão verifica-se a dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do Art. 75 acima.
	4. DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO
	Diz o art. 72 da Lei 14.133/21:
	VIII - autorização da autoridade competente (...)”
	Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido ...
	Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, da Lei 14.133/21 no que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta ...
	5. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
	Em cumprimento ao §3º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/21, esta Administração divulgou em seu sítio eletrônico oficial e no portal em que o certame foi realizado, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, a especificação do objeto pretendido à cont...
	Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços na seguinte fonte: Pesquisa de preços praticados na administração pública:
	Diante esta situação, mediante a dispensa de licitação, A Empresa FREITAS ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 58.147.301/0001-22, apresentou preços compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração, e o menor valor para a contratação ...
	A prestação de serviço/fornecimento disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço.
	6. DAS COTAÇÕES
	No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do objeto do procedimento.
	Assim, diante do exposto nos documentos o valor médio de mercado praticado é igual a R$ 5.192,86 (cinco mil, cento e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos);
	O melhor valor ofertado a esta Administração foi de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
	Assim, comparativamente a pesquisa realizada, demonstra-se que a contratação está dentro do valor de mercado, conforme anexos, e que tivemos uma economia em relação ao preço de referência.
	Ademais, vale frisar a disponibilização de aviso de cotações complementares divulgadas no site oficial pelo período de 03 (três) dias, conforme mandamento legal da lei 14.133/21.
	7. DA SELEÇÃO
	A empresa selecionada neste processo para sacramentar a contratação dos serviços pretendidos, foi:
	 FREITAS ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 58.147.301/0001-22, com o valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
	Cumpre-nos informar que a convocação foi remetida por meio do(s) endereço(s) eletrônico(s) indicado(s) pelo(a) proponente na plataforma de realização da contratação, nos termos do art.  246 da Lei nº 13.105 de 16 de março de 2015 - (CPC), e que sua de...


